
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 07776/2022, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00194 - 12.306.2006.2076-33903000 	...............................................................35.000,00 

Superavit apurado de Recurso Federal - Contribuição Salário Educação. 

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00198 - 12,306.2006.2307 -  33903000 	...............................................................35.000,00 

Superavit apurado de Recurso Federal - Contribuição Salário Educação. 

Unidade:07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE AIJMENTACAO ESCOLAR 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00200 - 12.306.2006.2308 -  33903000 	..................................................... .......... 	30.000,00 

Superavit apurado de Recurso Federal - Contribuição Salário Educação. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	 100.000,00 

ÀrE 
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